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Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Voltar

Razão Social

b. transportes ltda.

CNPJ

04.353.469/0001-65
Endereço Completo

Avenida Getúlio Vargas 3540N - Lider CEP: 80.805-184 - CHAPECÓ/SC

Telefone

(49) 3319-3000
Responsável Técnico

IZABELA PEREIRA

Responsável Legal

GENTIL DOMINGO BAGATINI

Cadastro Nº

3.04.908-9

Data do Cadastro

31/10/2011

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.345430/2011-78

Cadastro

3 - Saneantes
Atividades / Classes

Transportar
Saneante Domis.

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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EMPRESA: DENISARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA ESTADOS UNIDOS, 1660
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 17606020 - TUPÃ/SP
CNPJ: 68.875.582/0001-93
PROCESSO: 25351.456030/2011-16 AUTORIZ/MS: 3.04912.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: GIGA LOCAÇÕES E AGENCIAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO No- 43 - GALPÃO
BAIRRO: POSSE CEP: 26030260 - NOVA IGUAÇU/RJ
CNPJ: 00.972.532/0001-90
PROCESSO: 25351.507625/2011-17 AUTORIZ/MS: 3.04901.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: JPLUS SERVIÇOS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LT D A
ENDEREÇO: RUA ALCOBAÇA No- 1251
BAIRRO: SÃO FRANCISCO CEP: 31255210 - BELO HORIZON-
TE/MG
CNPJ: 04.149.976/0001-81
PROCESSO: 25351.404575/2011-17 AUTORIZ/MS: 3.04906.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LT-
DA- EPP
ENDEREÇO: AVENIDA JAMARI 2349
BAIRRO: SETOR 01 CEP: 76870163 - ARIQUEMES/RO
CNPJ: 13.287.059/0001-54
PROCESSO: 25351.571955/2011-26 AUTORIZ/MS: 3.04907.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: Cliklimp Comercial de Material de Limpeza e higiene
Ltda epp
ENDEREÇO: Avenida Inajar de souza 2768
BAIRRO: limão CEP: 02716000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 13.509.421/0001-94
PROCESSO: 25351.516171/2011-33 AUTORIZ/MS: 3.04905.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: A C DUARTE INDUSTRIA DE SABÃO
ENDEREÇO: AV PATRIARCA, 1151
BAIRRO: PIÇARRAS CEP: 83280000 - GUARATUBA/PR
CNPJ: 12.654.417/0001-57
PROCESSO: 25351.410667/2011-42 AUTORIZ/MS: 3.04911.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: UHDE QUIMICA DO BRASIL LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA DOS MISSIONÁRIOS, 3500
BAIRRO: CHACARA PARTE CEP: 79804970 - DOURADOS/MS
CNPJ: 06.115.201/0001-10
PROCESSO: 25351.568852/2011-45 AUTORIZ/MS: 3.04903.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: NOVA HOSPITALAR LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA SEXTA AVENIDA No- 415, QUADRA 44,
LOTE 24
BAIRRO: SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO CEP: 74603040 -
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 10.792.105/0001-84
PROCESSO: 25351.512608/2011-48 AUTORIZ/MS: 3.04904.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: POLO CENTRAL LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA MARINHO DE CARVALHO, N° 101
BAIRRO: VILA MARINA CEP: 09921005 - DIADEMA/SP
CNPJ: 02.750.303/0001-57
PROCESSO: 25351.535680/2011-51 AUTORIZ/MS: 3.04909.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: b. transportes ltda.
ENDEREÇO: Rua Nicaragua, 465 d
BAIRRO: lider CEP: 89805230 - CHAPECÓ/SC
CNPJ: 04.353.469/0001-65
PROCESSO: 25351.345430/2011-78 AUTORIZ/MS: 3.04908.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO - RE N o- 4.853, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 1.417, de 20 de setembro de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Baxter
Hospitalar Ltda., CNPJ n.º 49.351.786/0001-80, Autorização de Fun-
cionamento n.º: 1.00.683-9;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Baxter Oncology GmbH

ENDEREÇO: Kantrasse 2 - 33790 - Halle / Westphalen

PAÍS: Alemanha

Certificado de Boas Práticas para a Linha de Produção / Formas Farmacêuticas:
Injetáveis Oncológicos: Pós (com preparação asséptica) e soluções parenterais de pequeno
volume (com esterilização terminal).

RESOLUÇÃO - RE N o- 4.854, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 1.417, de 20 de setembro de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Aspen
Pharma Indústria Farmacêutica Ltda. e Farmacêutica Ltda.,CNPJ n.º
02.433.631/0001-20 e Autorização de Funcionamento n.º: 1.03.764-
8;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Dongying Tiandong Biochemical Industry Co. Ltd.

ENDEREÇO: No. 1236, Nan-er Road, Dongying District, Dongying City, Shandong Pro-
vince

PAÍS: China

Certificado de Boas Práticas para a Insumo:
Insumo: Enoxaparina sódica.

RESOLUÇÃO - RE N o- 4.855, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 1.417, de 20 de setembro de 2011,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do Estado de
Minas Gerais, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: Nativita Ind. Com. Ltda. CNPJ: 65.271.900/0001-19

ENDEREÇO: Rua Paracatu

N.º 1320 BAIRRO: ---- CEP: 36047-040

MUNICÍPIO: Juiz de Fora UF: MG

Autorização de Funcionamento n.º: 1.04.761-3

Certificado de Boas Práticas para a Linha de Produção/Forma Farmacêutica:
Sólidos: Comprimidos.

RESOLUÇÃO - RE No- 4.856, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 1.417, de 20 de setembro de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Shire
Farmacêutica Brasil Ltda., CNPJ n.º 07.898.671/0001-60, Autoriza-
ção de Funcionamento n.º: 1.06.979-1 e Autorização Especial n.º:
1 . 2 2 . 6 11 - 7 ;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Sharp Corporation

ENDEREÇO: 7451 Kleeber Way, Allentown, PA

PAÍS: Estados Unidos da América

Certificado de Boas Práticas para a Linha de Produção / Forma Farmacêutica:
Embalagem primária e secundária de sólidos sujeitos a controle especial: Cápsulas.

RESOLUÇÃO - RE No- 4.857, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 1.417, de 20 de setembro de 2011,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do Estado do
Paraná, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: Solabiá Biotecnológica Ltda. CNPJ: 03.402.014/0001-
20

ENDEREÇO: Rua 52001 s/n

N.º ---- BAIRRO: Floriano CEP: 87105-000

MUNICÍPIO: Maringá UF: PR

Autorização de Funcionamento n.º: 1.05.194-1

Certificado de Boas Práticas para Insumo:
Insumo: Sulfato de Condroitina.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.858, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 1.417 de 20 de setembro de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,


